
VITÓRIA, 01 de dezembro de 2025.
 

De: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
Para: DDI/Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 29050/2025 
Proposição: Sanção n° 103/2025 
 
Autoria: Prefeitura Municipal de Vitória
 
Ementa: Sanção da Lei nº 10.251, do Autógrafo de Lei nº 11.996/2025, referente ao Projeto
de Lei nº 521/2025, de autoria do Vereador Davi Esmael.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Análise Preliminar  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
A Sanção juntada por anexação ao Processo principal de nº 29050.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivar
 
  
 

Fábio Souza Modenesi 
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Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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